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EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ONLINE no site www.hisaleiloes.com.br. Leilão público – 12/02/2025 às 
11h00. O leilão será realizado pela Leiloeira Oficial TATIANA HISA SATO, Jucesp 817, para a venda dos seguintes lotes, 
conforme condições estabelecidas no Edital: Lote 02: SUSPENSAO DIANTEIRA SANTOUR XCM30, Lote 03: SUSPENSAO DIANTEIRA 

SANTOUR XCM30,  Lote 04: SUSPENSAO DIANTEIRA SANTOUR XCM30, Lote 05: SUSPENSAO DIANTEIRA SANTOUR XCM30, Lote 06: SUSPENSAO 
DIANTEIRA SANTOUR XCM30, Lote 07: SUSPENSAO DIANTEIRA SANTOUR XCT30, Lote 08: SUSPENSAO DIANTEIRA SANTOUR XCT30, Lote 09: 
SUSPENSAO DIANTEIRA SANTOUR XCT30, Lote 10: SUSPENSAO DIANTEIRA SANTOUR XCT30, Lote 11: SUSPENSAO DIANTEIRA SANTOUR XCT30, 
Lote 12: SUSPENSAO DIANTEIRA SANTOUR XCT30, Lote: 13: QUADRO XL PRETO CANONDALLE TRAIL 5 ALUMINIO, Lote 14: QUADRO XL PRETO 
CANONDALLE TRAIL 5 ALUMINIO, Lote 15: QUADRO S LARANJA CANONDALLE TRAIL 5 ALUMINIO, Lote 16: 2 CASSETE 8 VELOCIDADES, Lote 17: 2 
CASSETE 8 VELOCIDADES, Lote 18: 2 CASSETE 8 VELOCIDADES, Lote 19: 5 CUBO DE RODA DIANT PARA FREIO A DISCO ALUMINIO 32 RAIOS, Lote 20: 
5 CUBO DE RODA DIANT PARA FREIO A DISCO ALUMINIO 32 RAIOS, Lote 21: 2 ARO DE RODA 29 WTB SX19 32 RAIOS, Lote 22: 2 ARO DE RODA 29 WTB 
SX19 32 RAIOS, Lote 23: 2 ARO DE RODA 29 WTB SX19 32 RAIOS, Lote 24: 2 ARO DE RODA 29 WTB SX19 32 RAIOS, Lote 25: 2 ARO DE RODA 29 WTB 
SX19 32 RAIOS, Lote 26: 5 MOVIMENTO CENTRAL TANGE 124.5G 1.37X24T, Lote 27: 5 MOVIMENTO CENTRAL TANGE 124.5G 1.37X24T, Lote 28: 5 
MOVIMENTO CENTRAL TANGE 124.5G 1.37X24T, Lote 29: 5 MOVIMENTO CENTRAL TANGE 124.5G 1.37X24T, Lote 30: 5 MOVIMENTO CENTRAL TANGE 
124.5G 1.37X24T, Lote 31: 3 BRAÇO PEDIVELA DIREITO 30 DENTES, Lote 32: 3 BRAÇO PEDIVELA DIREITO 30 DENTES e Lote 37: BANQUETA INDUSTRIAL 
COM ROSCA DE REGULAGEM ALTURA. O arrematante pagará no ato, o valor da arrematação e 5% de comissão da leiloeira e arcará com todas as despesas 
cartorárias, escritura pública, imposto de transmissão, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registros, averbações e todas as 
despesas que vencerem a partir da data da arrematação nos termos do edital. Maiores informações no escritório da leiloeira telefone (11) 9 
4886-0334 e/ou através do edital completo disponível no site da leiloeira (www.hisaleiloes.com.br) ou pelo e-mail 
contato@hisaleiloes.com.br.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1024556-62.2022.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Santos Pontes de Miranda, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PAULO FERREIRA DO 
NASCIMENTO, CPF/MF nº 873.623.258-00 e LM BRINK 
SPORT LTDA ME, CNPJ/MF nº 05.388.827/0001-38, que 
lhe foi proposta Execução de Título Extrajudicial por parte 
de Banco Bradesco S.A., que apresentou o título executivo 
que embasa apresente execução, sob o fundamento que a 
obrigação assumida não foi adimplida pelo(s) executado(s). 
Assim, foi deferida a expedição de mandado para pagamen-
to. Encontrando-se o(s) executado(s) em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para 
pagar(em) a dívida, custas e despesas processuais, além de 
honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, 
no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação. Nos termos do 
art. 827, §1º, do Código de Processo Civil, fica consignado que, 
em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorá-
rios advocatícios serão reduzidos pela metade. O(s) executa-
do(s) poderá(ão) também, oferecer de embargos à execução, 
distribuídos por dependência e instruídos com cópias das 
peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados na forma do art. 231, do Código de Processo Civil. 
Por fim, consigne-se que caso não cumpra(m) o mandado no 
prazo e os embargos não forem opostos, o(s) executado(s) 
será(ão) considerado(s) revel(éis), caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 10 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011253-42.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Araki Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
JOÃO JOAQUIM DE FRANCA, CPF 400.958.194-87, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de 
Personalidade Jurídica por parte de Ellofer Produtos Siderúrgicos Ltda, alegando em síntese que nenhuma diligência foi 
suficiente para sasfazer o valor devido no montante de R$ 61.954,00 (abr/24). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, manifeste-se e requeira as provas cabíveis, nos termos do argo 135 do 
Código de Processo Civil. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 16 de dezembro de 2024.                                  P-12e13/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROC. 0050004-95.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara 
Cível do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea de Abreu, na forma da Lei etc., Faz saber que MEGA CENTER 
SHOESCALÇADOS LTDA. vem dar publicidade do presente Cumprimento de Sentença, sendo devidamente INTIMADO o 
executado AEROS CALÇADOS ESPORTIVOS EIRELLI EPP, CNPJ n. 15.131.100/0001-24, para efetuar o pagamento da 
condenação no valor de R$ 8.710,67(Out/24). Expede-se edital para que pague a quana fixada devidamente atualizada, 
acrescida de custas, em até 15 dias decorrido o prazo do edital. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo legal, será 
acrescida de multa e honorários em 10%. Transcorrido o período sem pagamento poderá apresentar impugnação em até 
15 dias úteis conforme argo 525 do CPC. Ficando adverdo de que no caso de revelia será nomeado curador especial. 
Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de 
novembro de 2024.                                        P-12e13/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000519-37.2023.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). VIVIAN BASTOS MUTSCHAEWSKI, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) WESLEY BUENO DE LIMA, Brasileiro, Companheiro, Construtor, RG415366069, CPF 32993502859 e W.B 
DE LIMA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES ME, CNPJ17147010000157, que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível de Rescisão Contratual com reparação de danos materiais e morais por parte de Fernando Pereira Di Prinzio, alegando 
em síntese que em 16/06/2021 celebrou contrato com os requeridos para aquisição de futura unidade residencial de 
empreendimento registrado no 6ª Oficio de Registro de Imóveis da Capital de SP, sob a matricula nº 233.145, no valor de R$ 
150.000,00, sendo que a obra sequer foi iniciada, ão tendo projeto aprovado pela Municipalidade. Encontrando-se os réus em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de janeiro de 2024.            P-12e13/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001501-48.2023.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Fabre, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
ROGERIO MARCOS DI SESSA, RG 25.827.135, CPF 25738016831, com endereço à Travessa Somos Todos Iguais, 810, Casa, 
Jardim da Conquista (Zona Leste), CEP 08343-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Alienação Judicial de 
Bens por parte de Andre Luis Di Sessa, alegando em síntese: que ANDRE LUIS DI SESSA ajuizou Ação de Exnção de 
Condomínio objevando a venda do automóvel CHEV/PRISMA 1.4 AT LT, COR BRANCA, PLACA GGP4492, ANO DE 
FABRICAÇÃO 2017, MODELO 2018, RENAVAM 01125315951, na qualidade de proprietário de 50%, bem como, o 
imediato bloqueio de circulação do veículo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de janeiro de 2025.                                                       P-12e13/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005257-62.2023.8.26.0008 O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro 
Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Pereira França, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LCS DISTRIBUIDORA DE 
COSMÉTICOS E ARTIGOS PARA SAUDELTDA, CNPJ 39.096.756/0001-23, que lhe foi proposta ação de Execução de Título Extrajudicial 
por parte de Industria Metalurgica Caieiras Ltda Epp, para recebimento de R$ 2.266,78 (Abr/23) decorrente da duplicada gerada e 
inadimplida (NF 45286– Duplicata 001). Estando o executado em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
pagamento voluntário em 03 dias, fixada em 10% a verba honorária, montante que será reduzido à metade em caso de pagamento 
voluntário no prazo referido (03 dias). Fica adverda a parte executada de que o reconhecimento do crédito e o depósito de 30% do 
valor em execução, incluindo-se custas e honorários integrais, no prazo para oferecimento de embargos (15 dias), permirá o 
parcelamento do saldo remanescente em 06 meses, acrescidos de correção monetária e juros de 1% ao mês. Aparte executada, 
independentemente de penhora, poderá opor-se à execução, por meio de embargos, em 15 dias. Não sendo opostos embargos, o 
executado será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de novembro de2024.                  P-12e13/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005542-89.2023.8.26.0223 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro de Guarujá, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) GIOVANNA TARDELLI 56195441848, CNPJ 32479799000137, que MANFRIM INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA. ajuizou 
Ação de Execução para recebimento de R$ 30.276,18 (Abr/23) decorrente das duplicatas emi�das e inadimplidas referente 
aos produtos adquiridos. Estando o executado em lugar incerto e não sabido, expede-se edital para que pague o débito 
devidamente atualizado em 03 dias decorrido o prazo do edital, acrescido dos honorários advoca�cios arbitrados em 10% 
conforme art. 827 do CPC. Ao fluir após os 20 supra, poderá apresentar embargos à execução em até 15 dias. Ficando 
adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guaruja, aos 24 de janeiro de 2025.                                P-12e13/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006590-72.2020.8.26.0002 O MM. Juiz de Direito da 13ª Vara Cível, do 
Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Caio Moscariello Rodrigues, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VIGGO 
MOTORS COMÉRCIO DE VEÍCULOS EIRELLI ? EPP, CNPJ 09.053.913/0001-40, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por 
parte de Adauto Nascimento, alegando, em síntese, o descumprimento de acordo de compra e venda do veículo MINI COOPER 
COUNTRYMAN 2012/2013, placa EQG-1199, renavam 00497788365, cor verde, chassi WMWZC3107DWM64353. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da quan�a especificada na inicial no valor de R$ 59.771,06 
(fevereiro/2020), devidamente atualizada, bem como dos honorários advoca�cios correspondentes à 5% do valor da causa, ou 
apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do ar�go 701 do CPC. Não havendo resposta, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de novembro de 2024.                                      P-12e13/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006710-41.2022.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do 
Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) STAR DAY CLÍNICA 
CIRUGICA LTDA, CNPJ 38821160000174, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Medserv 
Suprimentos Médicos Hospitalares Ltda., para recebimento de R$ 9.976,02 (Maio/22) decorrente das duplicadas geradas e inadimplidas. 
Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 3 (três) 
dias, a fluir dos 20dias supra, pague o débito, devendo o mesmo ser atualizado e acrescido das custas e honorários na época do 
pagamento com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral (art. 827, § 1º, do CPC) ou ofereça 
embargos no prazo de 15 (quinze) dias(art. 231, do CPC), podendo ainda depositar 30% do valor em execução (incluindo custas e 
honorários de advogado), no prazo para oferta dos embargos, permirá ao executado requerer seja admido o pagamento do saldo 
remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não efetuado 
o pagamento procederá apenhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a sasfação da dívida, ficando adverdo que será 
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de janeiro de 2025.                                P-12e13/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1009545-36.2021.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do 
Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Daiane Thaís Souto Oliva de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) ALL TERRAIN EMPREENDIMENTOS INCORPORADORA E ADMINISTRADORA EIRELLI - EPP, CNPJ 24.372.943/0001-03 e 
NEW ALL TERRAIN EMPREENDIMENTOS, INCORPORADORA E ADMINISTRADORA EIRELI, CNPJ n°28.370.334/0001-76, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de ALEX DE JESUS DE SANTANA, alegando em síntese: declarar a 
nulidade da cláusula 4º e 5ºdo contrato pactuado, tendo em vista sua abusividade, bem como, a rescisão do contrato, condenando-
se as rés a restuição do valor pago pelo autor, acrescido de correção monetária, que equivale ao valor de R$ 71.885,80 (Jul/21), 
ainda, ao pagamento da multa estabelecida na 7ºCláusula contratual, ante o inadimplemento contratual, que equivale ao valor de 
R$17.505,00, ena indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 16 de dezembro de 2024.                                    P-12e13/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019797-30.2023.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) R P A 
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA EP, CNPJ 17406741000170, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por 
parte de Rr Transportes Locação e Fretamento Ltda, para a cobrança de R$ 60.446,23 (Out/23), decorrente dos serviços de 
transporte rodoviário municipal e intermunicipal sob regime de fretamento con�nuo, contratados e inadimplidos. Encontrando-se o 
executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 3 (três) dias, a fluir dos 
20dias supra, pague o débito, devendo o mesmo ser atualizado e acrescido das custas e honorários na época do pagamento com a 
advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral (art. 827, § 1º, do CPC) ou ofereça embargos no 
prazo de 15 (quinze) dias(art. 231, do CPC), podendo ainda depositar 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de 
advogado), no prazo para oferta dos embargos, permi�rá ao executado requerer seja admi�do o pagamento do saldo 
remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não 
efetuado o pagamento procederá apenhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a sa�sfação da dívida, ficando 
adver�do que será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de janeiro de 2025.   P-12e13/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1072160-39.2019.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Miwa Kumode, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) NOHA MOHAMED EL MALT GHANDOUR, CPF 303.255.468-35, e FAUEZ BACHIO GHANDOUR, CPF 267.222.318-10, que 
lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Colégio Brasil Ltda Me, alegando em síntese: ser 
credor dos réus do valor de R$ 24.047,52 (atualizado até dezembro de 2019), a �tulo de prestação de serviços educacionais, 
mo�vo pelo qual pugnou pela procedência da ação, para condenação dos requeridos ao pagamento do referido valor, com os 
acréscimos legais, além de custas processuais e honorários advoca�cios. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão 
considerados reveis, caso em que lhes será nomeado Curador Especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2025.                                 P-12e13/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1078775-03.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 18ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Otavio Tioi Tokuda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a MARIA 
ANNA CARNELUTTI RIVAS, CPF 150.891.058-80, que VALÉRIA PEPE FORTUNATO ajuizou Ação Declaratória de Exoneração de 
Fiança objevando a exoneração da fiança estabelecida em relação à parte autora referente ao imóvel sito à Rua José Antônio 
Coelho, nº 583, Bairro Vila Mariana, CEP: 04.011-061, São Paulo - SP, bem como, determinar a apresentação da cópia do 
contrato de locação firmado. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis 
em 15 dias úteis decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como 
verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adverdo de que no caso de revelia 
será nomeado curador especial Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de janeiro de 2025.                                    P-12e13/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1125271-90.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 33ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Douglas Iecco Ravacci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RODRIGO 
RIBAS CARLINO, CPF 15217871822, e PAULA ANDRÉA RIBAS CARLINO, CPF 15217918802, que lhes foi proposta uma ação 
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condomínio Palace Lellis, objevando a cobrança de R$ 10.496,63 (set/23) 
decorrente das despesas condominiais inadimplidas do imóvel designado pela unidade 22, do condomínio autor. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de 
novembro de 2024.                                       P-12e13/02

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEIS | LANCES ATÉ 26 DE FEVEREIRO DE 2025 
ÀS 16h | L.O. Antonio Hissao Sato Junior – JUCESP 690 | Os interessados deverão tomar 
conhecimento do Edital completo, disponível no portal da Sato Leilões - www.satoleiloes.com.br | 
(11) 4223-4343 ou pelo e-mail: negocios@satoleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEIS | LANCES ATÉ 26 de fevereiro de 2025 às 
14:00 | L.O. Antonio Hissao Sato Junior – JUCESP 690 | Os interessados deverão tomar 
conhecimento do Edital completo, disponível no portal da Sato Leilões - www.satoleiloes.com.br | 
(11) 4223-4343 ou pelo e-mail: negocios@satoleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEIS | LANCES ATÉ 26 DE FEVEREIRO DE 2025 
ÀS 15h | L.O. Antonio Hissao Sato Junior – JUCESP 690 | Os interessados deverão tomar 
conhecimento do Edital completo, disponível no portal da Sato Leilões - www.satoleiloes.com.br | 
(11) 4223-4343 ou pelo e-mail: negocios@satoleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO DE TRATOR VALTRA A750 | ANO 2015. 
Comitente vendedor: HDI Seguros - CNPJ sob nº  29.980.158/0001-57. O 
leilão será realizado 13 de fevereiro de 2025 às 10:00. Local do bem: Gramado 

Xavier/RS. Visitação para inspeção visual dos bens mediante agendamento, após arrematação e 
anterior ao pagamento. EDITAL COMPLETO E CONDIÇOES DE VENDA E PARTICIPAÇÃO 
DESTE LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE WWW.SATOLEILOES.COM.BR. 
Leiloeiro Oficial Antonio Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ONLINE no site 
www.satoleiloes.com.br. Leilão público – 12/02/2025 às 14h00. O leilão será 
realizado pelo Leiloeiro Oficial ANTONIO HISSAO SATO JUNIOR, Jucesp 

690, para a venda dos seguintes lotes, conforme condições estabelecidas no Edital: 
Lote 01: CABINE E DUAS PORTAS. O arrematante pagará no ato, o valor da arrematação 
e 5% de comissão do leiloeiro e arcará com todas as despesas cartorárias, escritura pública, 
imposto de transmissão, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, 
registros, averbações e todas as despesas que vencerem a partir da data da arrematação 
nos termos do edital. Maiores informações no escritório do leiloeiro telefone (11) 
4223-4343 e/ou através do edital completo disponível no site do leiloeiro 
(www.satoleiloes.com.br) ou pelo e-mail contato@satoleiloes.com.br.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ONLINE no site 
www.satoleiloes.com.br. Leilão público – 12/02/2025 às 11h00. O leilão será 
realizado pelo Leiloeiro Oficial ANTONIO HISSAO SATO JUNIOR, Jucesp 

690, para a venda dos seguintes lotes, conforme condições estabelecidas no Edital: Lote 
01: VPP – VEÍCULO PARA PREMIX (RAÇÃO) EM BIGBAGS. O arrematante pagará no ato, o 
valor da arrematação e 5% de comissão do leiloeiro e arcará com todas as despesas 
cartorárias, escritura pública, imposto de transmissão, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, 
emolumentos cartorários, registros, averbações e todas as despesas que vencerem a partir da 
data da arrematação nos termos do edital. Maiores informações no escritório do leiloeiro 
telefone (11) 4223-4343 e/ou através do edital completo disponível no site do leiloeiro 
(www.satoleiloes.com.br) ou pelo e-mail contato@satoleiloes.com.br.

EDITAL DE LEILÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
FIATALLIS FX 215 LC ANO 2002 + GARRA SUCATEIRA CHB. 
Comitente vendedor: Particular. O leilão será realizado dia 13 de fevereiro 

de 2025 às 14:00. Local do bem: Poá/SP | Visitação por Agendamento: 11-9.1102-4029. 
EDITAL COMPLETO E CONDIÇÕES DE VENDA E PARTICIPAÇÃO DESTE LEILÃO 
ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE WWW.SATOLEILOES.COM.BR. Leiloeiro 
Oficial Antonio Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ONLINE no site 
www.satoleiloes.com.br. Leilão público – 12/02/2025 às 10h00. O leilão 
será realizado pelo Leiloeiro Oficial ANTONIO HISSAO SATO 
JUNIOR, Jucesp 690, para a venda dos seguintes lotes, conforme 

condições estabelecidas no Edital: Lote 01: 660 CAIXAS DE CHAPAS COM 
ALUMÍNIO. O arrematante pagará no ato, o valor da arrematação e 5% de comissão 
do leiloeiro e arcará com todas as despesas cartorárias, escritura pública, imposto de 
transmissão, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, 
registros, averbações e todas as despesas que vencerem a partir da data da 
arrematação nos termos do edital. Maiores informações no escritório do leiloeiro 
telefone (11) 4223-4343 e/ou através do edital completo disponível no site do 
leiloeiro (www.satoleiloes.com.br) ou pelo e-mail contato@satoleiloes.com.br.

EDITAL DE LEILÃO DE SUCATA DE CABINE CAMINHÃO VOLVO. 
Comitente vendedor: HDI Seguros - CNPJ sob nº  29.980.158/0001-57. O leilão 
será realizado 14 de fevereiro de 2025 às 11:00. Local do bem: Palhoça/Santa 

Catarina. Visitação para inspeção visual dos bens mediante agendamento, após arrematação e 
anterior ao pagamento. EDITAL COMPLETO E CONDIÇOES DE VENDA E PARTICIPAÇÃO 
DESTE LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE WWW.SATOLEILOES.COM.BR. 
Leiloeiro Oficial Antonio Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.

EDITAL DE LEILÃO DE BENS DIVERSOS. Comitente vendedor: 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., CNPJ: 61.074175/0001-38. O leilão 
será realizado 14 de fevereiro de 2025 às 10:00. Local do bem: EXITUS - 

Estrada Acácio Antônio Batista, 1720 - Guarulhos/SP | Visitação por agendamento: (11) 
9.1102-4029. EDITAL COMPLETO E CONDIÇOES DE VENDA E PARTICIPAÇÃO DESTE 
LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE WWW.SATOLEILOES.COM.BR. 
Leiloeiro Oficial Antonio Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.

EDITAL DE LEILÃO DE SENSOR DE PESAGEM. Comitente vendedor: 
YLM SEGUROS S.A - CNPJ sob nº 61.550.141/0001-72. O leilão será realizado 
14 de fevereiro de 2025 às 14:00. Local do bem: São Jose dos Pinhais/PR. 

Visitação para inspeção visual dos bens mediante agendamento, após arrematação e anterior 
ao pagamento. EDITAL COMPLETO E CONDIÇÕES DE VENDA E PARTICIPAÇÃO DESTE 
LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE WWW.SATOLEILOES.COM.BR. Leiloeiro 
Oficial Antonio Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário DIOGNES EUSTÁQUIO SILVA, inscrita no CPF/
MF sob o nº 008.215.048-60. A Dra. Cristiane Sampaio Alves Mascari Bonilha, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara

Cível do Foro Regional da Vila Prudente/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por FUNDAÇÃO ZERBINI em face de DIOGNES
EUSTÁQUIO SILVA - Processo nº 0004863-26.2010.8.26.0009/01, Controle nº 596/2010, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo
com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus
do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas, nos termos do Art. 258, das Normas da Corregedoria
Geral da Justiça (NSCGJ). DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br,
em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados
em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda
do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente
da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal
www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 24/02/2025 às 10:00 h e se encerrará dia 27/02/2025 às 10:00 h, onde somente serão aceitos lances
iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início
no dia 27/02/2025 às 10:01 h e se encerrará no dia 02/04/2025 às 10:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor
da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta
Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem
corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais
taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art.130, “caput” e parágrafo único, do CTN. Correrão por conta do arrematante
as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados, nos termos do Art. 273, das Normas
da Corregedoria Geral da Justiça (NSCGJ). DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até
24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão. Com a aceitação do lanço, o leiloeiro público orientará o arrematante a acessar o Portal de Custas,
Recolhimentos e Depósitos (Tribunal de Justiça de São Paulo (tjsp.jus.br) para a emissão das guias de depósitos judiciais correspondentes à arrematação e à
comissão do leiloeiro público, bem como sobre a necessidade de encaminhar os comprovantes de depósitos ao leiloeiro público para que sejam juntados ao
processo, nos termos do Art. 267, das Normas da Corregedoria Geral da Justiça (NSCGJ). DA PROPOSTA E PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO - Os
interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br.
Nos termos do Art. 895, do Código de Processo Civil: o interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito: I - até o
início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem
por valor que não seja considerado vil. § 1º A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor
do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem,
quando se tratar de imóveis. § 2º As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições
de pagamento do saldo. § 3º (VETADO). § 4º No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma
da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. § 5º O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face
do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. § 6º A
apresentação da proposta prevista neste artigo não suspende o leilão. § 7º A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas
de pagamento parcelado. § 8º Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado: I - em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais vantajosa,
assim compreendida, sempre, a de maior valor; II - em iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar. § 9º No caso de arrematação a
prazo, os pagamentos feitos pelo arrematante pertencerão ao exequente até o limite de seu crédito, e os subsequentes, ao executado.” DA COMISSÃO
– O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel.
O pagamento deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas), nos termos do Art. 267, das Normas da Corregedoria Geral da Justiça (NSCGJ) ‘Com a
aceitação do lanço, o leiloeiro público orientará o arrematante a acessar o Portal de Custas, Recolhimentos e Depósitos (Tribunal de Justiça de São Paulo (tjsp.jus.br)
para a emissão das guias de depósitos judiciais correspondentes à arrematação e à comissão do leiloeiro público, bem como sobre a necessidade de encaminhar
os comprovantes de depósitos ao leiloeiro público para que sejam juntados ao processo. Parágrafo único. Suprimido. § 1º Faculta-se ao leiloeiro público a emissão
e o encaminhamento das guias de depósitos judiciais (arquivos PDF) para o e-mail cadastrado pelo arrematante. A mensagem deverá conter informação a respeito
da necessidade do encaminhamento dos comprovantes dos depósitos ao leiloeiro público, para posterior juntada no processo. § 2º Autorizado o levantamento da
comissão do leiloeiro público, a Unidade Judicial emitirá o mandado de levantamento eletrônico com os dados fornecidos pelo interessado (Nome, CPF, Banco,
Agência e Conta), dispensado o arquivamento de cópia em classificador próprio. § 3º Anulada ou verificada a ineficácia da arrematação ou ocorrendo a desistência
prevista no art. 775 do Código de Processo Civil, o leiloeiro público e o corretor devolverão ao arrematante o valor recebido a título de comissão, pelos índices aplicáveis
aos créditos respectivos. § 4º Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação, o leiloeiro e o corretor público farão jus à comissão prevista no
caput.” Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do
CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será
intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: um veículo marca VW, modelo SANTANA CL 1800 I,
ano 1994, placa BUW6007, chassi 9BWZZZ32ZR9011185, cor prata, renavam 00618670467, GASOL/GNV, cor prata. Consta no site da Secretaria da Fazenda
do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 1.464,91 (25/11/2024). Consta no site do DETRAN/SP restrição judiciária: bloq. Renajud
– transferência desses autos. Consta no site do SENATRAN restrição judiciária desses autos. O bem encontra-se na Rua Roland Rittmeister, 44, Vila Primavera,
São Paulo/SP, sendo nomeada depositário o executado. Valor da Avaliação do bem: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para setembro de 2023, que
será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação as fls.611 no valor de R$ 196.528,35 (junho/
2024). São Paulo, 04 de dezembro de 2024. Eu, diretora/diretor, conferi. Dra. Cristiane Sampaio Alves Mascari Bonilha - Juíza de Direito.

3ª Vara Cível do Foro Regional da Vila Prudente/SP

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

EDITAL DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR
PRAZO: A PARTIR DO DIA 17 DE FEVEREIRO DE 2025 - Prazo de 90 dias para apresentação de propostas. LOCAL: www.valeroleiloes.com.br. Nos termos do art. 880
e seguintes do Código de Processo Civil. FAZ SABER, a quantos que o presente virem ou dele tiverem conhecimento que até o dia 20/05/2025 às 17:00h, estará aberto prazo
para recebimento de propostas de compra do bem penhorado no processo abaixo relacionado em trâmite perante a Vara do Trabalho de Bragança Paulista/SP. As propostas

deverão ser encaminhadas à Corretora Oficial credenciada perante o TRT DA 15ª REGIÃO, Srª SAMIRA APARECIDA PORTAZIO SANTOS, inscrita no CRECI/SP n. 226575-F, através do e-
mail: contato@valeroleiloes.com.br, com cópia para juridico@valeroleiloes.com.br. O valor da última proposta recebida será disponibilizado no portal
www.valeroleiloes.com.br. PROCESSO: 0011202-22.2017.5.15.0038 - Vara do Trabalho de Bragança Paulista/SP. EXEQUENTES: Marcos Alvarez (CPF n° 774.705.758-04). EXECUTADOS:
Edson Severiano De Oliveira (CPF N° 102.225.038-82) e outro. DO BEM: “Um lote de terreno sob nº 15 da quadra 04, no loteamento denominado Residencial Hípica Jaguari, com a área de 480,00m².
LOCALIZAÇÃO: Rua José Serrano, 555, Hípica Jaguari, Bragança Paulista/SP. Cadastro Municipal: 1000487000403900000. Matrícula nº 51.334 do CRI de Bragança Paulista/SP. AVALIAÇÃO:
R$ 630.000,00 (Outubro/2021). VALOR MÍNIMO DE PROPOSTAS E VALOR MÍNIMO DE VENDA: 90% (noventa por cento). Comissão do Leiloeiro: 5% (cinco por cento). EDITAL
COMPLETO NO SITE: www.valeroleiloes.com.br. Mais informações pelo e-mail: contato@valeroleiloes.com.br ou pelos telefones (16) 99603-5264 e (11) 98080-2050. Bragança
Paulista/SP, 11 de fevereiro de 2025. VERANICI APARECIDA FERREIRA - Juíza do Trabalho Substituta. SAMIRA APARECIDA PORTAZIO SANTOS - CRECI/SP n° 226575-F.

EDITAL DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR
PRAZO: A PARTIR DO DIA 24 DE FEVEREIRO DE 2025 - Prazo de 90 dias para apresentação de propostas. LOCAL:     www.valeroleiloes.com.br. Nos termos do art.
880 e seguintes do Código de Processo Civil. FAZ SABER, a quantos que o presente virem ou dele tiverem conhecimento que até o dia 23/05/2025 às 17:00h, estará aberto
prazo para recebimento de propostas de compra do bem penhorado no processo abaixo relacionado em trâmite perante a Vara do Trabalho de Bragança Paulista/SP. As

propostas deverão ser encaminhadas à Corretora Oficial credenciada perante o TRT DA 15ª REGIÃO, Srª SAMIRA APARECIDA PORTAZIO SANTOS, inscrita no CRECI/SP n. 226575-
F, através do e-mail: contato@valeroleiloes.com.br, com cópia para juridico@valeroleiloes.com.br. O valor da última proposta recebida será disponibilizado no portal
www.valeroleiloes.com.br. PROCESSO: 0055800-42.2009.5.15.0038 - Vara do Trabalho de Bragança Paulista/SP. EXEQUENTES: JARMIM CAMARGO DA ROCHA (CPF n°
049.846.668-03). EXECUTADOS: JOSÉ DE AGRELA (CPF N° 019.147.238-72). INTERESSADOS: IRENE DE SOUZA AGRELA (CPF: 118.411.718-75). DO BEM: Terreno em área rural,
situado no bairro Bonfim, no lugar denominado Moquem, próximo à Igreja de Nossa Senhora da Luz, no município de Joanópolis/SP. Área  do  imóvel  constante  na  matrícula:  168.96,05
has.  LOCALIZAÇÃO: Monequem, bairro Bonfim, Joanópolis-SP, próximo à Igreja Nossa Senhora da Luz. Matrícula Nº 9.828 do CRI de Piracaia/SP. AVALIAÇÃO: R$ 7.000.000,00
(julho/2023). VALOR MÍNIMO DE PROPOSTAS E VALOR MÍNIMO DE VENDA: 70% (setenta por cento). Comissão do Leiloeiro: 5% (cinco por cento). EDITAL COMPLETO NO
SITE: www.valeroleiloes.com.br. Mais informações pelo e-mail: contato@valeroleiloes.com.br ou pelos telefones (16) 99603-5264 e (11) 98080-2050. Bragança Paulista/
SP, 11 de fevereiro de 2025. VERANICI APARECIDA FERREIRA - Juíza do Trabalho Substituta. Srª SAMIRA APARECIDA PORTAZIO SANTOS - CRECI/SP n° 226575-F.

EDITAL DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR
PRAZO: A PARTIR DO DIA 17 DE FEVEREIRO DE 2025 ÀS 17:00H - Prazo de 90 dias para apresentação de propostas. LOCAL:     www.valeroleiloes.com.br. Nos termos do art. 880 e seguintes
do Código de Processo Civil, FAZ SABER, a quantos que o presente virem ou dele tiverem conhecimento que até o dia 20/05/2025 às 17:00h, estará aberto prazo para recebimento de propostas
de compra do bem penhorado no processo abaixo relacionado em trâmite perante a Vara do Trabalho de Bragança Paulista/SP. As propostas deverão ser encaminhadas à Corretora Oficial

credenciada perante o TRT DA 15ª REGIÃO, Sra. SAMIRA APARECIDA PORTAZIO SANTOS - CRECI/SP n. 22655-F, através do e-mail: contato@valeroleiloes.com.br, com cópia para juridico@valeroleiloes.com.br.
O valor da última proposta recebida será disponibilizado no portal www.valeroleiloes.com.br. PROCESSO: 0008600-73.2008.5.15.0038 - Vara do Trabalho de Bragança Paulista/SP.  EXEQUENTE: LEILA
APARECIDA TEIXEIRA (CPF Nº 155.893.288-70) E OUTROS (12). EXECUTADOS: MATRIX TECNOLOGIA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA (CNPJ Nº 86.499.399/0001-12) e outros. INTERESSADOS: BANCO DO
BRASIL SA (CNPJ N° 00.000.000/0001-91) e outro. DO BEM: UMA CHÁCARA de n° 180, Localizada no Bairro do Campo Novo, Bragança Paulista. Conforme R.23 da referida matrícula, é destacada a parte
de 0.45.63 has, encravada no imóvel da M.9.149, equivalente a 4.563m². No terreno consta edificada uma casa possuindo piscina no local. Matrícula n° 9149 do CRI de Bragança Paulista -SP. Localização: Estrada
Municipal Do Campo Novo, 180, Bragança Paulista/SP. AVALIAÇÃO: R$ 500.000,00 (março de 2018). VALORES MÍNIMO DE PROPOSTAS E VALOR MÍNIMO DE VENDA: 100% (cem por cento). Comissão do Leiloeiro:
5% (cinco por cento). EDITAL COMPLETO NO SITE: www.valeroleiloes.com.br. Mais informações pelo e-mail: contato@valeroleiloes.com.br ou pelos telefones (16) 99603-5264 e (11) 98080-2050.
Bragança Paulista/SP, 11 de fevereiro de 2025. VERANICI APARECIDA FERREIRA - Juíza do Trabalho Substituta. SAMIRA APARECIDA PORTAZIO SANTOS. Intermediadora Credenciada - CRECI/SP Nº 22655-F.

EDITAL DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR
PRAZO: A PARTIR DO DIA 24 de janeiro de 2025 - Prazo de 90 dias para apresentação de propostas. LOCAL: www.valeroleiloes.com.br. Nos termos do art. 880 e seguintes do Código de
Processo Civil. FAZ SABER, a quantos que o presente virem ou dele tiverem conhecimento que até o dia 24/04/2025 às 17:00h, estará aberto prazo para recebimento de propostas de compra
do bem penhorado no processo abaixo relacionado em trâmite perante a Vara do Trabalho de Bragança Paulista/SP. As propostas deverão ser encaminhadas à Corretora Oficial credenciada

perante o TRT DA 15ª REGIÃO, Srª SAMIRA APARECIDA PORTAZIO SANTOS - inscrita no CRECI/SP n. 226575-F, através do e-mail: contato@valeroleiloes.com.br, com cópia para juridico@valeroleiloes.com.br.
O valor da última proposta recebida será disponibilizado no portal www.valeroleiloes.com.br. PROCESSO: 0079300-49.1999.5.15.0019 - DIVISÃO DE EXECUÇÃO DE ARAÇATUBA/SP. EXEQUENTES: DANIEL
BIARARA (CPF n° 958.975.778-20) E OUTROS (55). EXECUTADOS: COOPERLABOR-COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS LTDA (CNPJ n° 02.105.038/0001-54), MZ SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA
(CNPJ n° 01.470.876/0001-64) e OUTROS (38). TERCEIROS INTERESSADOS: REGINA ZILDA SANTOS RIBEIRO DA COSTA E OUTROS (9). DO BEM: Uma área de terreno com 41.511,77 m², caracterizada
como ÁREA “C”. LOCALIZAÇÃO: Estrada do Montanhão, área C, s/n, Bairro Montanhão, São Bernardo do Campo/SP. OCUPAÇÃO: Em diligência realizada no dia 14/12/2021, foi constatado que o terreno
está ocupado por integrantes do MTST (Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra), com barracas instaladas no local. Não há benfeitorias no local. CADASTRO MUNICIPAL: 511.100.009.000. Matrícula
nº 93.526 do 1° CRI de São Bernardo do Campo/SP. AVALIAÇÃO: R$ 4.500.000,00 (Outubro/2023). VALOR MÍNIMO DE PROPOSTAS E VALOR MÍNIMO DE VENDA: 45% (quarenta e cinco por cento). Comissão
do Leiloeiro: 5% (cinco por cento). EDITAL COMPLETO NO SITE: www.valeroleiloes.com.br. Mais informações pelo e-mail: contato@valeroleiloes.com.br ou pelos telefones (16) 99603-5264 e (11)
98080-2050. Araçatuba/SP, 11 de fevereiro de 2025. ARTHUR ALBERTIN NETO - Juiz do Trabalho Titular. SAMIRA APARECIDA PORTAZIO SANTOS - CRECI/SP n° 226575-F.

Fundação da Associação Instituto Clubinho das Artes
Convocação para Assembleia

Convidamos as pessoas interessadas a comparecer à Assembleia de Fundação da
Associação Instituto Clubinho das Artes, a se realizar no dia 19 de fevereiro de 2025,
às 16 horas, na Av. Tietê, n.º 80, Sala 02, Bairro Nova Gerty, São Caetano do Sul, SP,
para participar da mesma na qualidade de associados fundadores, ocasião em que
será discutido e votado seu estatuto social e eleitos e empossados os membros da
Diretoria e do Conselho Fiscal. 

São Caetano do Sul, 12 de fevereiro de 2025
Ana Paula Demambro

Presidente da Comissão organizadora da Associação Instituto Clubinho das Artes

Publique em 
jornal de grande 
circulação.

comercial@gazetasp.com.br

11. 3729-6600


